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Estado do Rio Grande do Norte 

Câmara Municipal de Florânia 
Palácio Ver. Heráclito Clementino de Medeiros 

 
 
3ª (TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º (PRIMEIRO) PERÍODO LEGISLATIVO MUNICIPAL, 

REALIZADA EM 08 DE MARÇO DE 2022, ÀS 18H30. 

 

ROTEIRO DA SESSÃO 

 

1. AUTORIZO O 1º SECRETÁRIO A FAZER A CHAMADA DOS VEREADORES. 

 

2. HAVENDO NÚMERO LEGAL, DECLARO ABERTA A SESSÃO E SOB A PROTEÇÃO DE DEUS 

INICIAMOS NOSSOS TRABALHOS. 

 

3. PASSO PARA O PEQUENO EXPEDIENTE, QUE É DESTINADO A LEITURA E 

APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR, À LEITURA DAS MATÉRIAS ORIUNDAS DO 

EXECUTIVO OU DE OUTRAS ORIGENS E PROPOSIÇÕES APRESENTADAS PELOS 

VEREADORES, CONFORME ESPECIFICADO NO ART. 113 DO REGIMENTO INTERNO. 

 

4. AUTORIZO A DIRETORA DE PLENÁRIO, ÉRIKA MACÊDO, A FAZER A LEITURA DA ATA DA 

2ª (SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º (PRIMEIRO) PERÍODO LEGISLATIVO 

MUNICIPAL DE 2022.  

 

5. SUBMETO A ATA A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

Se ninguém se pronunciar, Presidente fala: declaro a Ata aprovada por 

unanimidade. 

 

6. DANDO CONTINUIDADE, PASSO A PALAVRA A DIRETORA DE PLENÁRIO PARA QUE SEJA 

FEITA LEITURA DAS MATÉRIAS DO PEQUENO EXPEDIENTE, CONSTANDO DE: (A 

leitura seguinte é feita pela diretora de plenário). 

 Projeto de Lei nº 01/22 – dispõe sobre o reajuste salarial dos profissionais do magistério do 

município de Florânia/RN, e estabelece outras providências; Projeto de Lei nº 02/22 – altera o 

art. 5º da lei municipal nº 930/21 (Lei Orçamentária Anual), e dá outras providências; Projeto de 

Lei nº 03/22 – dispõe sobre o reajuste do salário dos servidores públicos do município de Florânia, 

que percebem até um salário mínimo nos termos da Medida Provisória nº 1.091/2021 e dá outras 

providências; Projeto de Lei nº 04/22 – dispõe sobre normas relativas à livre iniciativa e ao livre 
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exercício de atividades econômicas e disposições sobre a atuação do município como agente 

normativo e regulador; e Projeto de Lei nº 05/22 – institui a campanha promocional “IPTU 

Premiado” e dá outras providências – todos de autoria do sr. Prefeito.  

 Decreto Legislativo nº 02/22 – concede título de cidadania floraniense ao deputado federal Beto 

Rosado, natural do município de Mossoró/RN; e Requerimento nº 010/22 – requer do prefeito, 

que seja conduzido um estudo de viabilização e, em seguida, projeção para implantação e adesão 

ao sistema autônomo de energia solar renovável em todos os prédios públicos do município – ambos 

do vereador Geovani Cruz.  

 Decreto Legislativo nº 03/22 – concede título de cidadania floraniense a sra. Shirlayanne 

Aracelly de Medeiros Silva, natural do município de Currais Novos/RN; Decreto Legislativo nº 

04/22 – concede título de cidadania floraniense a sra. Lucileide Aragão de Medeiros, natural do 

município de Tarauacá/AC; e Requerimento nº 011/22 – requer do secretário de infraestrutura, 

que seja feito o roço do mato na estrada de acesso ao Povoado Jucuri – todos da vereadora Jerlany 

Holanda.  

 Requerimento nº 008/22 – requer do secretário de infraestrutura, que seja feito mutirão de 

limpeza pública, com retirada de mato e lixo, nas ruas, nas praças, nos canteiros e nos terrenos 

baldios de toda a cidade; Requerimento nº 009/22 – solicita do prefeito, que seja concedido 

reajuste salarial de 15% (quinze por cento), sobre o valor atual do salário mínimo para todos os 

ocupantes de cargos efetivos da Prefeitura de Florânia/RN; Requerimento nº 017/22 – requer 

que a gestão municipal refaça os cálculos e possa conceder um reajuste de 10,24% (dez vírgula 

vinte e quatro por cento), não apenas de 3,24% (três vírgula vinte e quatro por cento) ao 

magistério municipal, já a partir de julho de 2022, totalizando um aumento de 20,24% (vinte vírgula 

vinte e quatro por cento), a partir do segundo semestre deste ano – todos de autoria coletiva dos 

vereadores Francisco Toscano (Vareda), Jerlany Holanda e Rosivan Medeiros. 

 Requerimento nº 012/22 – solicita da secretária de saúde, que seja reservado um ou dois 

sábados por mês para a vacinação contra a Covid-19, com ênfase na 3ª (dose) para o público da 

zona rural, bem como para os moradores de nossa cidade que trabalham em outros munícipios; e 

Moção de Pesar pelo falecimento do sr. Zé Izídio, ocorrido no último dia 26 de fevereiro – ambos 

do vereador Rosivan Medeiros. 

 Requerimento nº 013/22 – solicita que a secretaria de saúde elabore e realize, frequentemente, 

palestras com diversos temas, além de outros projetos, que tenham como foco as mulheres das 

zonas urbana e rural da nossa cidade – do vereador Jonacir Cosme.  

 Requerimento nº 014/22 – requer do secretário de infraestrutura, a construção de 01 (uma) 

lombada na Rua Francisco Minervino, mais precisamente em frente à residência nº 145 – do 

vereador Jonas Moreira.  

 Requerimento nº 015/22 – requer do presidente da República (extensivo aos ministros da 

educação e da economia), que sejam repassados recursos financeiros aos municípios de pequeno 
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porte e com menor arrecadação, para subsidiar o reajuste de 33,24% (trinta e três virgula vinte e 

quatro por cento), referente ao Piso Nacional do Magistério Público, concedido por meio de portaria 

assinada pelo presidente da República e pelo ministro da Educação no último dia 04 de fevereiro de 

2022  – do vereador em exercício Magnus Lopes. 

 Requerimento nº 16/22 – solicita que o projeto de lei nº 01/22 (reajuste salarial do magistério 

municipal) e o projeto de lei nº 03/22 (reajuste salarial aos servidores do município que percebem 

até um salário mínimo), ambos de autoria do prefeito, constem na PAUTA DE DISCUSSÃO da 

presente sessão, para serem deliberados em única votação com dispensa dos trâmites e dos 

pareceres – assinado por 1/3 dos vereadores.  

 Requerimento de Licença nº 01/22 – requer a prorrogação da licença do cargo de Vereador 

pelo período de 143 (cento e quarenta e três) dias, a partir de 12 de março até 01 de agosto de 

2022, com a finalidade de exercer o cargo de Secretário Municipal junto ao Poder Executivo de 

Florânia/RN, nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica – assinado pelo vereador 

licenciado Manoel Pinto. 

 Moção de Pesar pelo falecimento do sr. Júlio Lino, ocorrido no último dia 17 de janeiro – do 

vereador Francisco Toscano (Vareda). 

7. ENCAMINHO OS PROJETOS DE LEI Nºs 02, 04 e 05/22, TODOS DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, PARA ANÁLISE NAS COMISSÕES E EMISSÃO DE PARECERES.  

  

8. FACULTO A PALAVRA AOS AUTORES DAS MATÉRIAS, QUE TENHAM ASSINADO A FOLHA 

DE INSCRIÇÃO, E QUEIRAM EXPLANAR ACERCA DE SUAS PROPOSIÇÕES, CONFORME 

ART. 115 DO REGIMENTO. 

Presidente fala: Faculto a palavra ao (a) vereador (a): __________) 

 

9. CONTINUANDO, SUBMETO A ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO AS MATÉRIAS LIDAS NO 

PEQUENO EXPEDIENTE DESTA SESSÃO. O VEREADOR FAVORÁVEL A ESTA 

SOLICITAÇÃO PERMANEÇA COMO ESTAR, QUEM FOR CONTRÁRIO SE MANIFESTE. 

EXEMPLO: Como não há objeção, submeto o requerimento n __ do (a) vereador 

(a) _______ à única discussão e votação… 

Se houver alguém a se pronunciar (faculta a palavra) se não, diz: “Como não há 

ninguém a se pronunciar, declaro a matéria aprovada por unanimidade”. 

IMPORTANTE: SEMPRE PRECISA DECLARAR A VOTAÇÃO DA MATÉRIA, SEJA POR 

UNANIMIDADE, MAIORIA DE VOTOS OU NO CASO DA MATÉRIA TER SIDO 

REJEITADA.  
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10. PASSO PARA O GRANDE EXPEDIENTE, NO QUAL OS VEREADORES INSCRITOS NO 

LIVRO TERÃO O PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) MINUTOS CADA, PARA TRATAREM DE 

ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO OU DO PÚBLICO EM GERAL, CONFORME ART. 

116 DO REGIMENTO (MODIFICADO PELA RESOLUÇÃO Nº 02/18). 

 

11. PASSO ÀS EXPLICAÇÕES PESSOAIS, ONDE CADA VEREADOR INSCRITO TERÁ O 

PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) MINUTOS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS 

SOBRE MAL-ENTENDIDOS OCORRIDOS DURANTE OS DEBATES, CONFORME ART. 122 DO 

REGIMENTO (MODIFICADO PELA RESOLUÇÃO Nº 02/18).  

 

12. CONFORME ART. 39 DO REGIMENTO, COMO NÃO EXISTEM OUTROS ASSUNTOS A 

TRATAR, CONVOCO A PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA PARA O DIA 15 DE MARÇO 

(TERÇA-FEIRA), ÀS 18H30 (DEZOITO HORAS E TRINTA MINUTOS).  

 
13. DECLARO ENCERRADA A SESSÃO.  

 

_________________________ 

Ver. Jonas Moreira 

PRESIDENTE 


